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PROJETO DE LEI N° 006/2024.

MENSAGEM

EXCELENTISSIMO SENHOR PRESIDENTE,
ILUSTRISSIMOS SENHORES VEREADORES,

E com renovada e imensa satisfagé&o que retornamos ao recinto desta nobre
Casa Legislativa com nossos auspiciosos cumprimentos a Vossa Exceléncia, com augurios de
um ano prodigo em grandes realizagdes e conquistas democraticas, votos estendidos,
outrossim, ‘aos destacados Senhores Vereadores, que honram sobremodo nossa terra,
quando enviamos para apreciagéo do Projeto de Lei n° 006/2024, acompanhado da seguinte.

A presente proposta visa assegurar a eficiéncia e a continuidade dos servicos
publicos, em conformidade com o que estabelece a Constituigdo Federal e a Lei Organica do
Municipio. A criagdo dos referidos cargos € uma medida necessaria para atender as
demandas da populagéo e promover a melhoria dos servigos prestados pela administragao
municipal.

Destacamos que a proposta em questéo foi elaborada com base em estudos e
analises criteriosas, levando em consideragéo a realidade local e a necessidade de adequacéo
do quadro de pessoal as exigéncias do servico publico. Além disso, o Projeto de Lei esta em
consonéncia com os principios da legalidade, impessoalidade, moralidade, publicidade e
eficiéncia, que regem a administragéo publica.

Ressaltamos que 0s novos cargos serdo preenchidos por meio de concurso
publico, garantindo a transparéncia e a igualdade de oportunidades para todos os cidadaos.
Esta medida também contribuira para a valorizagdo do servidor publico, promovendo a
profissionalizagéo e a capacitagédo dos nossos quadros. T al medida visa a realizagao de concurso

publico para suprir a crescente demanda por servigos publicos de qualidade e garantir a eficiéncia na
prestagao desses servigos & populagéo.

Nos ultimos anos, o crescimento populacional e o desenvolvimento socioeconémico
tém gerado uma demanda crescente por servigos pliblicos. Areas como salde, educagé&o, seguranga
publica e infraestrutura necessitam de uma estrutura de pessoal adequada para atender as
necessidades da populagdo de forma eficiente e eficaz.

Contamos com a compreenséo e o apoio de Vossas Exceléncias para a
aprovacao deste Projeto de Lei, que representa um avango significativo para a gestao
municipal e para a prestagéo de servicos de qualidade & nossa populacéo.
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A contratagdo de novos servidores, por meio de concurso publico, permitira a
renovagdo do quadro de pessoal, trazendo novas competéncias e habilidades para a administragéo, o
que contribuiré para a melhoria dos processos e a implementacio de novas tecnologias e préticas de
gestéo.

Na certeza de podermos contar com o indispensavel respaldo dessa Egrégia
Casa, renovamos nossos protestos de elevada estima e distinta considerac&o.

Com essas consideragdes, encaminhamos o Projeto de Lei para apreciagao do
legislativo, contando com sua aprovagao. Por isso, contamos com o deferimento a essa
matéria dos que fazem a nossa Camara Municipal de Vereadores, em REGIME DE URGENCIA,
inclusive com a convocagéo de sesséo extraordinaria.

Atenciosamente,
Areia Branca, 1 de julho de 2024.
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Ao limo. Senhor
RENAN DE LIMA SOUZA
MD. Presidente da Camara Municipal de Areia Branca/RN.
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